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Ofício n.º 428/21 -0PD-GP 

1:-;'.E!f.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Curitiba, 7 de abril de 2021. 
Câmara Municipal de Pato Branco 
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PROTOCOLO GERAL 100212021 
Data: 2710412021·Horário:15:15 

Administrativo 
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Em cumprime nto ao disposto no art. 18, §§ 1 º e 2°, da ConstITüíçao 
do Estado cio Paraná 1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
pro'ferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE PATO 
1 :-11:~ANCO, exercício financeiro de 2016, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 54027/20 ·Recurso de Revista 
2. Acórdão de Parecer Prévio n.0 6/21 - Tribunal Pleno 
3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n .º 2485, de 24/02/2021 
4. Data do trânsi to em julgado do Acórdão - 06/04/2021 

Com a adoção cio processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
i:Ja Lei Complementar Estadual n.0 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
diçJital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
1) fício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site cio Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a Oi)ção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o n(1mero do processo 54027/20 
5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
i:~aminho: 

1. www.tce.P!.guv.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar em Petição Intermediária 
4. Indicar o nllrnero do process o 54027/20 
5. Clicar em Manifestação de terceiros 
6. Clicar em Canugar novo Documento 
7. Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 

assiní1 tu r<1 digital -
KARLOS EDUARDO ANTUNES KOHLBACH 

Diretor de Gabinete da Presidência2 

1:.xcelentíssimo Senhor 
.JOECIR BERNARD 1 
F)residente ela Câmara Municipa l de PATO BRANCO 
1:;'.11é1 Arariboia, 491 - Caixa Poste:1 1111 - Centro 
º ATO Bl~NCO"PR 
:~5501-262 
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" tlrt. 18. A fiscéiizaçào do Mwicípio será e<ercida pelo Poder Legslalivo Muricipéi, meáante controle externo, e pelos 

;;1stemas de contrde interno do Poder Exoculi vo Muricipéi, na f<Yma da lei . 
:i 1 º. O contrde externo da Câmtra Muricipfl Sffá exercido com o aux Dio do Tribunal de Contas do Estado, ccmpelincb-l/1e, no 
c;ue c:o1ber, o disposto no éYf. 75 desta ConsHuição. 
:1 2º. O parecff prévio, emitido pelo érgào competente, scbre as contas que o Prefeito deve anualmente presttr, só deixará de 
1:revalocer per docisào de dds terços da Câmtrd Muricipéi." 
: :·nnforme lnstniçào de Serviço n.0 11512017, dispo1ibilizada no DETC/PR n.0 1.707, de 31 de outliJro de 2017. 
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